
— A Construção da
Cidadania e dos
Conselhos Participativos
de Mulheres no Brasil
Interface entre direitos civis e direitos sociais e as
políticas públicas.
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A Vindication of the
rights of
woman, 

da inglesa Mary Godwin
Wollstonecraft 

1759-1797

*



Estudar, trabalhar, votar,
divorciar-se. As

brasileiras do começo do
século 19 não tinham

nenhum desses direitos.
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     — Estudar, trabalhar,
votar, divorciar-se. As

brasileiras do começo do
século 19 não tinham

nenhum desses direitos.
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     — Nisia Floresta  1831(!)
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— Direito à educação
Foi um dos primeiros direitos a que as mulheres
começaram a ter acesso

(...)
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— Abolição da Escravidão

Como pensar em cidadania
em um Estado escravocrata?
Esperança Garcia 
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— Sufrágio universal
Bertha Lutz 
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— Sufrágio universal

Uma luta que
ocorria não apenas
no Brasil...
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— Sufrágio universal

90 anos do voto
feminino no Brasil

(...)



Art. 242 - A mulher não pode, sem
autorização do marido (art. 251):

I - praticar os atos que este não poderia sem o
consentimento da mulher (art. 235);
II - alienar ou gravar de ônus real os imóveis
de seu domínio particular, qualquer que seja
o regime dos bens (arts. 263, II, III e VIII,
269, 275 e 310);
III - alienar os seus direitos reais sobre
imóveis de outrem;
IV - contrair obrigações que possam importar
em alheação de bens do casal.

Código civil
de 1916 - 2002
—

(!)
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Art. 242 - A mulher não pode, sem
autorização do marido (art. 251):

V - Aceitar tutela, curatela ou outro munus
público.
VI - Litigar em juízo civil ou comercial, a não
ser nos casos indicados no arts. 248 e 251.
VII - Exercer a profissão (art. 233, IV)
IV - contrair obrigações que possam importar
em alheação de bens do casal. 
IX - Aceitar mandato (art. 1.299)

Código civil
de 1916 - 2002
—
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Art. 233 - O marido é o chefe da sociedade conjugal,
função que exerce com a colaboração da
mulher, no interesse comum do casal e dos filhos
(arts. 240, 247 e 251).

Compete-lhe:
I - a representação legal da família;
II - a administração dos bens comuns e dos
particulares da mulher que ao marido
incumbir administrar, em virtude do regime
matrimonial adotado, ou de pacto antenupcial
(arts. 178, § 9°, I, c, 274, 289, I e 311);
III - o direito de fixar o domicílio da família,
ressalvada a possibilidade de recorrer a mulher
ao juiz, no caso de deliberação que a prejudique;
IV - prover a manutenção da família, guardada as
disposições dos arts. 275 e 277

Código civil
de 1916 - 2002
—
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Art. 218 - É também anulável o casamento, se houver por parte de
um dos nubentes, ao consentir,erro essencial quanto à pessoa do
outro.

Art. 219 - Considera-se erro essencial sobre a pessoa do outro
cônjuge:
I - o que diz respeito à identidade do outro cônjuge, sua honra e
boa fama, sendo esse erro tal, que o seu conhecimento ulterior
torne insuportável a vida em comum ao cônjuge enganado;
II - a ignorância de crime inafiançável, anterior ao casamento e
definitivamente julgado por sentença condenatória;
III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico
irremediável ou de moléstia grave e transmissível, por contágio ou
herança, capaz de por em risco a saúde do outro cônjuge ou de sua
descendência;
IV - o defloramento da mulher, ignorado pelo marido

Código civil
de 1916 - 2002
—
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Pode-se afirmar
que a maior parte das normas de

proteção aos direitos civis e
políticos foi

elaborada após a Constituição
de 1988, em sua decorrência e

sob a sua
inspiração.
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— Constituição de
1988

(!)
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição.

 
 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988


“Carta das Mulheres Brasileiras aos Constituintes”,
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— Constituição de
1988

“Carta das Mulheres Brasileiras aos Constituintes”,

(!)
a) a igualdade entre homens e mulheres em geral (artigo 5o, I)

e especificamente no âmbito da família (artigo 226, parágrafo 5o); 
b) o reconhecimento da união estável como entidade familiar (artigo 226, parágrafo 3o) ; 

c) a proibição da discriminação no mercado de trabalho, por motivo de sexo ou estado civil (artigo 7o, XXX)
d) a proteção especial da mulher do mercado de trabalho, mediante incentivos específicos (artigo 7o, XX, );

 e) o planejamento familiar como uma livre decisão do casal, devendo o Estado propiciar recursos
educacionais e científicos para o exercício desse direito (artigo 226, parágrafo 7o); 

e f) o dever do Estado de coibir a violência no âmbito das relações familiares (artigo 226, parágrafo 8o)
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—As políticas públicas

O Caso da Saúde
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(...)Conferências Internacionais
Na segunda metade do século XX, aconteceram cinco conferências mundiais de População:

CONFERÊNCIA DO
CAIRO
1994

Conferência
Internacional sobre
População
e Desenvolvimento (

CONFERÊNCIA DE
ROMA 
1954

A preocupação com o
binômio população e
desenvolvimento tem
estado presente desde
essa Conferencia.

CONFERÊNCIA DE
BELGRADO
1965

Menção explícita a
métodos
contraceptivos

CONFERÊNCIA
BUCARESTE 
1974

a maioria dos países do
Terceiro Mundo
alinhou-se na defesa
das teses natalistas

CONFERÊNCIA DO
MÉXICO
1984

preocupações com o
“descontrole
populacional” voltaram
à tona



Ciclo Social da ONU
Década de 90 pós Guerra Fria - série de conferências articuladas da ONU

CUPULA DO
DESENVOLVIMENTO
SOCIAL -
COPENHAGUE
1995

CONFERÊNCIA
DE PEQUIM
1995

IV Conferência
Mundial sobre a
Mulher

CÚPULA DA
INFÂNCIA 
1990

CONFERÊNCIA
RIO 92
1992

Meio Ambiente e
Desenvolvimento

CONFERÊNCIA
DE VIENA
1993

Indivisibilidade
dos direitos humanos e
reconhecimento da
existência de abusos
de direitos humanos na
esfera privada

CONFERÊNCIA
DO CAIRO
1994

Conferência
Internacional sobre
População
e Desenvolvimento 

CONFERÊNCIA
HABITAT -
ISTANBUL
1996

CONFERÊNCIA
DE
ALIMENTAÇÃO -
ROMA
1997

CONFERÊNCIA
DE DURBAN
2001

Racismo, Discriminação
racial, xenofobia e
Discriminação correlata



Mercado de Trabalho

Remuneração

Postos de liderança
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econômicos?
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E os direitos econômicos?
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E o trabalho não remunerado?

(!)



R
A

N
K

IN
G

 G
LO

B
A

L 
E 

O
 B

R
A

SI
L



Um grande desafio atual: divisão do
trabalho doméstico


